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Comunicado 21/2019 

 

Infração à Lei da Concorrência passa a justificar acesso a smartphones, tablets e 
servidores em cloud 

 

O anteprojeto de transposição da Diretiva ECN + prevê expressamente que a Autoridade da 
Concorrência (AdC) aceda a qualquer dispositivo tecnológico, incluindo smartphones, tablets 
ou servidores em cloud, para apreender prova relacionada com ilícitos de concorrência. 

Este anteprojeto, que a AdC coloca hoje em consulta pública até 26 de dezembro, destina-se a 
transpor para o quadro jurídico português a Diretiva 2019/01/EU do Parlamento Europeu e do 
Conselho.  

A Diretiva, conhecida como “ECN +”, atribui às autoridades da concorrência dos Estados-
Membros competências reforçadas para aplicarem as regras de concorrência europeias de forma 
mais eficaz e garantir o bom funcionamento do mercado interno. 

Para tal, os Estados-Membros devem assegurar que as autoridades de concorrência dispõem das 
garantias de independência, dos meios e das competências de investigação e decisão 
necessárias, nomeadamente em matéria de aplicação de coimas. 

Além da adaptação ao ambiente digital, a Diretiva preconiza uma maior facilidade em cobrar 
coimas a empresas sem presença física em Portugal e vem ainda clarificar a possibilidade de 
imputação às sociedades-mãe da responsabilidade por violação de regras de concorrência por 
parte das subsidiárias, ao adotar para esse efeito o conceito de empresa da jurisprudência 
europeia, ou seja, o de grupo económico. 

A Diretiva “ECN+” foi publicada a 14 de janeiro de 2019 e deverá ser transposta para o direito 
nacional até 4 de fevereiro de 2021. 

A AdC entende que um processo de transposição aberto, transparente e participado contribuirá 
para uma proposta legislativa de maior qualidade e, em consequência, para a publicação de um 
diploma que contribua de forma efetiva para uma mais ampla e eficaz promoção e defesa da 
concorrência em Portugal. 

Além da presente consulta pública, a AdC constituiu um grupo de trabalho externo para 
acompanhamento dos trabalhos e organizou um workshop consultivo sobre o tema, com a 
participação de representantes de variados quadrantes da sociedade. 

A aplicação das regras europeias da concorrência é assegurada pelas autoridades nacionais de 
concorrência dos Estados-Membros em paralelo com a Comissão Europeia, nos termos do 
Regulamento (CE) n.º 1/2003 do Conselho.  

No entanto, por vezes o direito nacional compromete a capacidade das autoridades de 
concorrência aplicarem de forma eficaz regras europeias da concorrência bem como o direito 
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nacional da concorrência em paralelo com aquelas regras. Com efeito, nas jurisdições onde a 
eficácia do direito da concorrência é inferior, por exemplo atentas as dificuldades registadas 
pelas autoridades de concorrência na recolha de elementos de prova ou na aplicação célere de 
sanções dissuasoras, tende a criar-se uma perceção de impunidade que afeta particularmente os 
consumidores e empresas desses Estados-Membros.  

Todos os interessados devem enviar as suas observações escritas até 26 de dezembro, para o 
endereço eletrónico consultapublica@concorrencia.pt, indicando a referência “Consulta Pública 
sobre o anteprojeto de diploma de transposição da Diretiva ECN+” ou para o endereço postal: 
Av. de Berna, 19, 1050-037, com a mesma referência. 
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